GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCACAO BASICA

INTRESSADA: Escola de Ensino Fundamental |zaura Amélia Pereira

EMENTA: Credencia a Escola de Ensino Fundamental 1zaura Amélia Pereira, de
Palmacia, e autoriza o funcionamento dos cursos de educagéo infantil e
ensino fundamental; autoriza, ainda, Maria Célia de Sousa Gomes a
exercer a fungéo de diregéo da referida escola, até ulterior deliberagéo
deste Conselho, a partir de 2003 até 31.12.2008.

RELATOR: Pe. Manoel Lemos de Amorim
SPU N° 01400597-2 |PARECER: 0022/2004 |APROVADO: 12.01.2004

| - RELATORIO

Maria Célia de Sousa Gomes, diretora da Escola de Ensino Fundamental
Izaura Amélia Pereira, situada no Sitio Bu — Palmacia, solicila deste Conselho, me-
diante Processo N° 01400597-2, o credenciamento da citada Instituicdo de ensino e
a autorizagdo de funcionamento para os cursos da educagéo infantil e ensino fun-
damental e autorizagdo para diregdo em favor de Maria Célia de Sousa Gomes.

A escola em pauta pertence a rede municipal de ensine, é de pequeno porte
e conta apenas com 11 (onze) professores, todos habilitados.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A escola em analise preenche os requisitos definidos na Lei N° 9.394/96 e
esta de acordo com o que determinam resolugées pertinentes deste Conselho.

lIl-VOTO DO RELATOR

O voto é pelo credenciamento da Escola de Ensino Fundamental lzaura
Amélia Pereira e pela autorizagdo de funcionamento dos cursos de educagdo infan-
til e ensino fundamental, a partir de 2003 até 31.12.2008, bem como pela conces-
sdo a Maria Célia de Sousa Gomes de autorizagéo para exercer a diregdo da refen—
da escola até ulterior deliberagéao deste Conselho.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagéao Basica do Conselho de Edu-
cagéo do Ceara.

Sala das Sessbes da Camara de Educagédo Basica do Conselho de Educa-
¢ao do Ceara, em Fortaleza, aos 12 de janeiro de 2004.
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dente da Camara :
PARECER  N° 0022/2004
SPU Ne° 01400597-2
APROVADO EM: 12.01.2004
GUARACI ROS KEAL
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